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Artigo 54.º
Notificações

Todas as notificações relativas ao processo de avaliação podem ser re-
alizadas pessoalmente, por carta registada com aviso de receção remetida 
para a morada do docente ou por via eletrónica, mediante consentimento 
prévio do notificado, com recibo de entrega da notificação.

Artigo 55.º
Regime de transição

1 — Conforme disposto no artigo 33.º do RADD -ULisboa, haverá 
um regime de transição em que o período e avaliação é bienal, com 
dois biénios, 2012 -2013 e 2014 -2015, assim repartidos pela aplicação 
dos critérios de uniformização dos períodos de avaliação das diferentes 
Escolas que integram a ULisboa.

2 — A avaliação do desempenho nos biénios 2012 -2013 e 2014 -2015 
será realizada de acordo com o sistema de classificação instituído pelo 
presente regulamento, a menos que o interessado manifeste vontade de 
ser avaliado por ponderação curricular, conforme previsto pelo artigo 6.º 
do RADD -ULisboa.

Artigo 56.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

310962381 

 Faculdade de Letras

Despacho n.º 11180/2017
Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 6 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 283/83, de 21 de junho, da alínea h) do n.º 2 do artigo 28.º dos 
Estatutos da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, publicados 
pelo Despacho n.º 13186 -B/2013, de 15 de outubro, e da alínea b) do n.º 3 
do artigo 42.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa, publicados em 
anexo ao Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, de 1 de março, designo o 
júri de equivalência ao grau de Mestre, requerida por Elena Lombardo, 
que tem a seguinte composição: Professor Doutor Ivo de Castro Pro-
fessor Emérito do Departamento de Linguística Geral e Românica da 
Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Professora Doutora Ana 
Maria Martins Professora Catedrática do Departamento de Linguística 
Geral e Românica da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, 
Professora Doutora Maria Teresa Brocardo Professora Associada da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa, Centro de Linguística.

22 de novembro de 2017. — O Diretor da Faculdade de Letras da 
Universidade de Lisboa, Paulo Farmhouse Alberto.

310960875 

 Faculdade de Medicina Dentária

Declaração de Retificação n.º 873/2017
Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) 

n.º 10260/2017, no Diário da República, 2.ª série, n.º 227, de 24 de 
novembro, retifica -se que onde se lê «Dr. Pedro Fernando May Pereira 
da Costa» deve ler -se «Dr. Pedro Fernando May Pereira da Cruz».

28/11/2017. — A Diretora Executiva, Cristina Fernandes.
310961863 

 Instituto Superior de Economia e Gestão

Despacho n.º 11181/2017
A prestação de serviços ao exterior por docentes com contrato em 

funções públicas, em regime de dedicação exclusiva, está regulamentada 
pelo Estatuto da Carreira Docente Universitária (ECDU; Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto).

Nos termos das alíneas i) e j) do n.º 3 do artigo 70.º do ECDU, não 
constitui quebra de compromisso de exclusividade a perceção de remu-
nerações decorrentes de:

“i) Prestação de serviço docente em instituição de ensino superior 
pública diversa da instituição a que esteja vinculado, quando, com 

autorização prévia desta última, se realize para além do período 
semanal de trinta e cinco horas de serviço e não exceda quatro horas 
semanais.”

“j) Atividades exercidas, quer no âmbito de contratos entre a ins-
tituição a que pertence e outras entidades públicas ou privadas, na-
cionais, estrangeiras ou internacionais, quer no âmbito de projetos 
subsidiados por quaisquer dessas entidades, desde que se trate de 
atividades da responsabilidade da instituição e que os encargos com 
as correspondentes remunerações sejam satisfeitos através de receitas 
provenientes dos referidos contratos ou subsídios, nos termos de regu-
lamento aprovado pela própria instituição de ensino superior.”

E o n.º 4 do mesmo artigo determina o seguinte:
“4 — A perceção da remuneração prevista na alínea j) do número 

anterior só poderá ter lugar quando a atividade exercida tiver nível 
científico ou técnico previamente reconhecido pelo órgão de direção da 
instituição de ensino superior como adequado à natureza, dignidade e 
funções destas últimas, e quando as obrigações decorrentes do contrato 
ou da aceitação do subsídio não impliquem uma relação estável”.

Face ao exposto urge definir um regulamento de prestação de serviços 
ao exterior para o Instituto Superior de Economia e Gestão de maneira 
a considerar a legislação em vigor.

Nos termos da alínea a) do n.º 2, do artigo 17.º dos Estatutos 
do ISEG — Instituto Superior de Economia e Gestão, Despacho 
n.º 3946/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 51 de 
13 de março de 2014 e alterados pelo Despacho n.º 2844/2016, pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 38 de 24 de fevereiro de 
2016, a competência para a aprovação deste regulamento, sob proposta 
do Presidente do ISEG, é o Conselho de Escola. Este Conselho, na reu-
nião de 15 de novembro de 2016, ata n.º 5/2016/48, aprovou o referido 
regulamento.

Nestes termos, por despacho do Presidente do ISEG, determina -se a 
publicação no Diário da República.

Regulamento de prestação de serviços ao exterior
do Instituto Superior de Economia e Gestão

CAPÍTULO I

Âmbito e objeto

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento aplica -se no ISEG a todas as prestações de 
serviços, de qualquer espécie, ao exterior, incluindo a atividade docente, 
seja no âmbito de qualquer ciclo de estudos seja em ações de educação 
contínua não conferentes de grau.

Artigo 2.º
Tipos de atividades

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, são consideradas 
três tipos de atividades:

a) Atividade de investigação científica, de criação cultural, de desen-
volvimento tecnológico e de extensão universitária;

b) Atividade docente no âmbito de qualquer ciclo de estudos;
c) Ações de formação contínua não conferentes de grau.

CAPÍTULO II

Atividade de investigação científica, de criação
cultural, de desenvolvimento

tecnológico e de extensão universitária

Artigo 3.º
Prestação de serviços contratadas com emissão

de fatura versus prestação de serviços
no âmbito de financiamentos públicos ou privados

Os serviços contratados por entidades, particulares ou outras, que 
dão lugar a emissão de fatura são tratados de forma distinta dos con-
tratos celebrados no âmbito de programas de financiamento públicos 
ou privados.
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Artigo 4.º
Serviços que dão lugar a emissão de fatura

1 — Qualquer docente ou investigador, pode intervir na prestação de 
serviços atuando através de contrato firmado pelo ISEG.

2 — O colaborador atua sob responsabilidade própria do ponto de 
vista técnico -científico, competindo -lhe certificar -se de que o trabalho 
a realizar se enquadra no âmbito geral das atividades do ISEG, tendo, 
em qualquer altura, a administração do ISEG o direito de fiscalizar a 
legitimidade das ações empreendidas.

3 — Caso nas operações de prestação de serviços ao exterior, parti-
cipem meios humanos ou materiais do ISEG, haverá lugar, sempre que 
numa perspetiva custo benefício tal se justifique à imputação de eventuais 
custos diretos e indiretos relacionados com a utilização da estrutura e 
dos serviços comuns da escola.

4 — Nos casos em que os valores faturados pela prestação de serviços 
incluam uma remuneração acessória, RA, aos colaboradores do ISEG 
envolvidos na prestação de serviços, haverá ainda lugar à entrega das 
seguintes comparticipações, a processar:

a) Um mínimo de 10 % (dez por cento) do valor de RA;
b) O montante dos encargos sociais que a entidade patronal terá de 

suportar que nesta data está fixado em 23,75 % de RA (se aplicável).

Artigo 5.º
Contratos no âmbito de programas de financiamento

públicos ou privados
1 — Nos contratos celebrados no âmbito de programas de financia-

mento em que não seja possível aplicar o modelo de custos totais na 
imputação de despesas de execução do projeto, o valor de “overhead” 
a aplicar deverá ser ajustado ao valor máximo permitido pelo respetivo 
regulamento.

2 — Nos projetos de investigação cujo financiamento não contemple 
um “overhead” para o ISEG, poderá o Presidente do ISEG após pedido 
devidamente fundamentado do coordenador do projeto, decidir pela não 
aplicação do “overhead”.

3 — No caso de estarem previstas remunerações acessórias a cola-
boradores do ISEG, aplicar -se -lhes -á a regra estabelecida no n.º 4 do 
artigo 4.º

CAPÍTULO III

Atividade docente de formação inicial,
pós -graduação e educação contínua

Artigo 6.º
Âmbito de aplicação

As normas respeitantes à docência aplicam -se aos colaboradores do 
ISEG que, exercendo a sua atividade em regime de tempo integral, com 
ou sem exclusividade, no ISEG, prestem também serviço docente em 
outros estabelecimentos de ensino superior. Aplicam -se também, aos 
casos de lecionação em ações de educação contínua não conferentes de 
grau organizadas por entidades externas ao ISEG.

Artigo 7.º
Solicitação do serviço docente

1 — A solicitação para prestação do serviço docente, em quaisquer 
ciclos de estudo ou de formação contínua não conferente de grau em 
instituições externas ao ISEG, é dirigida ao Presidente do ISEG, podendo 
tal solicitação indicar já o colaborador específico do ISEG que se pre-
tende para prestar o serviço ou ser apresentada em termos gerais cabendo, 
nestes casos, ao Presidente do ISEG a indicação do(s) colaborador(es) 
mais adequado(s) para responder à solicitação de serviço.

2 — A autorização da colaboração docente referida no número anterior 
é da competência do Presidente do ISEG.

Artigo 8.º
Prestação do serviço docente

A prestação de serviço docente enquadrada pelo presente regulamento 
obedecerá às seguintes regras específicas:

a) O serviço docente pode ser contabilizado no serviço docente distri-
buído ao(s) colaborador(es) encarregados de o executar ou ser prestado 
para além do período semanal de trinta e cinco horas de serviço, não 
podendo, neste último caso, exceder quatro horas semanais, em média 
anualizada;

b) No caso de o serviço docente ser prestado para além do período 
semanal de trinta e cinco horas, o colaborador envolvido tem direito a 
auferir uma remuneração extra, caso lhe seja reconhecida uma carga 
letiva na sua unidade orgânica não inferior a seis horas semanais.

Artigo 9.º
Contrato

A atividade de prestação de serviço docente em outra instituição de 
ensino superior será desenvolvida no âmbito de um contrato a estabelecer 
entre o ISEG e a instituição em que o serviço é prestado.

Artigo 10.º
Remuneração da prestação de serviço docente

1 — Por cada hora de serviço docente efetivamente prestado é devida 
a seguinte importância, a abonar aos colaboradores envolvidos, se for 
caso disso:

a) Ciclos de formação inicial (1.º ciclo e ciclo integrado de mes-
trado):

Um mínimo de 2,5 % (dois vírgula cinco por cento) do vencimento 
mensal, em regime de tempo integral sem dedicação exclusiva, corres-
pondente à categoria do docente;

b) 2.º e 3.º ciclos:
Um mínimo de 3 % (três por cento) do vencimento mensal, em regime 

de tempo integral sem dedicação exclusiva, correspondente à categoria 
do docente;

2 — Nas formações da área da educação contínua não conferente de 
grau, as remunerações serão definidas tendo por base as percentagens 
consideradas no número anterior de acordo com o nível de complexidade 
da formação e do público a que se destina, e de acordo com o definido 
nos protocolos ou contratos específicos.

3 — As remunerações indicadas nos números 1 e 2 do presente artigo 
aplicam -se exclusivamente aos tempos letivos, embora a prestação de 
serviço inclua todas as responsabilidades inerentes à formação, no-
meadamente, a preparação de aulas, o atendimento de estudantes e a 
avaliação.

4 — As remunerações previstas nos números 1 e 2 do presente artigo 
não poderão aplicar -se a mais de quatro horas letivas semanais em média 
anualizada, quando abonadas ao colaborador.

5 — Na prestação de serviços a outras Escolas, as remunerações 
previstas no n.º 1 poderão ser substituídas pelos valores que, para esse 
fim, venham a ser fixados em programas, protocolos ou contratos gerais 
de cooperação.

6 — A título de “overhead”, é devida, cumulativamente, uma im-
portância igual a:

a) 10 % (dez por cento), dos valores calculados para o serviço prestado 
nos termos dos números 1 e 2 do presente artigo, nos casos de docência 
levada a cabo noutras instituições da Universidade de Lisboa ou em 
instituições empresariais nas quais o ISEG detenha participações sociais 
não inferiores do 30 % do respetivo capital;

b) 20 % (vinte por cento), nos restantes casos.

7 — Em casos especiais, caso se revele do interesse do ISEG a ado-
ção de soluções diversas das preconizadas nos pontos 1 e 6 do presente 
artigo, tais soluções poderão ser implementadas, na condição de que o 
Presidente do ISEG as autorize expressamente.

Artigo 11.º
Processamento das remunerações

A entidade onde o serviço é prestado remeterá as importâncias ao 
ISEG, que por sua vez, promoverá a contabilização dos “overheads” e 
das quantias destinadas aos colaboradores envolvidos, se for caso disso, 
sob a forma de um abono processado conjuntamente com os respetivos 
vencimentos.

Artigo 12.º
Outras formas de colaboração docente

1 — Os docentes e investigadores em regime de tempo integral (sem 
dedicação exclusiva) poderão ser autorizados a colaborar diretamente 
com outras instituições de ensino superior, recebendo diretamente a 
correspondente remuneração, sem haver lugar a “overhead” institucional, 
satisfazendo o preceituado da acumulação de funções em instituições de 
ensino superior, nomeadamente o limite de seis horas letivas semanais 
disposto no n.º 1 do art.º 51 da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro. Tal 
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tipo de colaboração, fica no entanto sujeita ao respeito pelas seguintes 
condições:

a) A correspondente autorização, concedida pelo Presidente, deve 
ter em atenção a inexistência de inconvenientes para o serviço e de 
situações de conflito de natureza ética ou concorrencial que possam 
advir da cooperação;

b) A colaboração não pode exceder seis horas por semana em média 
anualizada;

c) Os docentes e investigadores em regime de equiparação a bolseiro ou com 
dispensa de serviço docente só poderão participar em atividades de colaboração 
com outras instituições de ensino superior se autorizadas pelo Presidente com 
base na demonstração da existência de um interesse institucional e com parecer 
favorável do Presidente do departamento a que pertence;

d) O estabelecido na alínea anterior aplica -se, igualmente, aos pro-
fessores em licença sabática, excetuando os casos em que o plano apro-
vado preveja explicitamente estadias em instituições situadas em países 
terceiros e cuja permanência obrigue ao envolvimento em componentes 
pontuais de lecionação.

2 — As restrições do n.º 1 do presente artigo não se aplicam a ações 
pontuais correspondentes à realização de seminários, conferências ou 
cursos breves, para os quais a Resolução Normativa 4/CRUP/87, de 14 
de dezembro, do Conselho de Reitores das Universidades Portuguesas, 
estabelece as seguintes normas e princípios:

a) Entende -se por curso breve ou atividade análoga a realização de 
um curso em que a participação do docente não envolva mais do que 
vinte horas de lecionação;

b) O encadeamento de dois ou mais cursos ainda que cumprindo indivi-
dualmente o estabelecido na alínea a) não cabe no conceito de curso breve;

c) O encadeamento de conferências ou palestras, numa mesma insti-
tuição e sobre a mesma temática genérica, assumirá o carácter de curso 
e ficará sujeito ao estabelecido na alínea a).

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

As omissões e as dúvidas suscitadas pela aplicação do presente regu-
lamento serão sanadas pelo conselho de gestão do ISEG.

Artigo 14.º
Vigência do regulamento

O presente regulamento aplica -se a partir do dia seguinte ao da sua 
aprovação.

28 de novembro de 2017. — O Vice -Presidente, por delegação, 
Prof. Doutor Manuel Fernando Cília de Mira Godinho.

310962316 

 Instituto Superior Técnico

Despacho n.º 11182/2017
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, no uso da 

competência delegada pelo Magnifico Reitor da Universidade de Lisboa 
(Despacho n.º 15133, de 20 de novembro de 2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 225, de 20 de novembro de 2013), foi autorizado, 
após conclusão do período experimental, a manutenção do contrato do 
Doutor Vítor Faria e Sousa, vinculado por contrato de trabalho em Fun-
ções Públicas por tempo indeterminado, em regime de exclusividade, na 
categoria de Professor Auxiliar, com efeitos a partir de 16 de novembro 
de 2017, auferindo o vencimento correspondente ao 1.º escalão e ao nível 
remuneratório entre o 53 e o 54 da tabela remuneratória única.

Relatório final relativo à avaliação do período experimental
do Doutor Vítor Faria e Sousa

De acordo com o parecer favorável dos Professores Catedráticos, Doutor 
Jorge Manuel Caliço Lopes de Brito e Doutor Fernando António Baptista 
Branco, sobre o relatório de avaliação do período experimental, apresen-
tado pelo Doutor Vítor Faria e Sousa, nos termos do artigo 19.º do ECDU, 
o Conselho Científico, em reunião de 24 de março de 2017, deliberou, 
por unanimidade, dos Professores Catedráticos e Associados presentes na 
referida reunião, manter por tempo indeterminado o contrato de trabalho 
em funções públicas do Professor Auxiliar Doutor Vítor Faria e Sousa.

28 de novembro de 2017. — O Vice -Presidente para a Gestão Admi-
nistrativa, Prof. Jorge Morgado.

310963661 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Edital n.º 973/2017
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com 
a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
por delegação de competências, o Diretor da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor Fernando 
José Pires Santana, faz saber que está aberto concurso documental, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste 
Edital no Diário da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho 
de Professor Associado, na área disciplinar de Engenharia Eletrotécnica 
e de Computadores, com ênfase em Sistemas de Controlo Automático, 
no âmbito do Departamento de Engenharia Eletrotécnica da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa (FCT/UNL).

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária (ECDU), bem como pelo Regulamento 
de Concursos da Carreira Docente Universitária da Universidade Nova 
de Lisboa e da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNL, publicados 
em Anexo ao Regulamento n.º 3012/2015 (DR, 2.ª série n.º 58, de 24 de 
março) e Despacho (extrato) n.º 2334/2016 (DR, 2.ª série n.º 32, de 16 de 
fevereiro), respetivamente.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

I — Requisitos de admissão:
1 — Cumprir os requisitos gerais de admissão para recrutamento em 

funções públicas.
2 — Nos termos do artigo 41.º do ECDU é requisito para a candi-

datura ao concurso em apreço ser titular do grau de doutor há mais de 
cinco anos.

II — Apresentação da candidatura:
1 — Os documentos que instruem a candidatura devem ser submeti-

dos até ao trigésimo dia útil, contado a partir do dia seguinte à data da 
publicação deste Edital no Diário da República.

2 — Os candidatos apresentarão os seus documentos de candidatura, 
de preferência em suporte digital, por via postal ou presencialmente 
na Divisão de Recursos Humanos da FCT/UNL, sita no Campus de 
Caparica, 2829 -516 Caparica.

III — Instrução da candidatura:
1 — A candidatura deve ser instruída com o preenchimento do 

respetivo formulário de candidatura, que se encontra disponível, em 
http://www.fct.unl.pt/faculdade/concursos/docentes devendo o candidato 
manifestar o seu consentimento para que as comunicações e notificações, 
no âmbito deste procedimento concursal, possam ter lugar por correio 
eletrónico, indicando o respetivo endereço.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a docu-
mentação a seguir indicada, que deverá ser apresentada em Língua 
Portuguesa ou Inglesa:

a) 7 exemplares, em suporte digital, do curriculum vitae do candidato;
b) Certidão comprovativa do grau de Doutor obtido há mais de 5 anos, 

na área disciplinar a que respeita o concurso;
c) 7 exemplares de cada um dos trabalhos publicados, mencionados 

no curriculum vitae, preferencialmente em suporte digital, designada-
mente os mais representativos, no que respeita ao seu contributo para 
o desenvolvimento e evolução da área disciplinar para que é aberto o 
concurso;

d) 7 exemplares, preferencialmente em suporte digital, do Projeto de 
Desenvolvimento Científico e Pedagógico (research and pedagogical 
statement) que o candidato se propõe adotar no futuro;

e) 7 exemplares, preferencialmente em suporte digital, do Relatório 
sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar 
do concurso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que se o júri optar por 
solicitar a documentação indicada nas alíneas anteriores ou qualquer 
outra documentação científica citada no curriculum vitae do candidato, 
em suporte de papel, a mesma será entregue no prazo de 10 dias úteis;

g) Se o candidato não for de nacionalidade portuguesa, ou de um país 
cuja língua oficial seja o Português ou o Inglês, o respetivo processo de 
candidatura incluirá uma certificação reconhecida internacionalmente 
do domínio da língua inglesa a um nível que permita a lecionação 
nessa língua.


